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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 
Processo nº: __________________ 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de Patch Panel – Cat 6 – 24 Portas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

1.2. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da celebração do contrato ou instrumento 
equivalente, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 
1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$ 9.808,00 (nove mil oitocentos e oito reais), conforme custos  
apostos na tabela acima. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  
 

2.1. O presente processo destina-se à aquisição de 40 (quarenta) Patch Panel como suporte para implantação da 
Central Telefônica VOIP, como também modernização do Parque da Infraestrutura de Redes aplicada ao EMAER. 
Os Patch Panels, atualmente instalados nas salas técnicas do EMAER, já possuem um período de vida útil bem longo 
e estão se deteriorando com o passar do tempo, motivo pelo qual faz-se necessária a substituição por novos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CAT 
MAT 

UND 
MED 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 

Patch Panel Cat.6, 24 Portas, com Guia; Chassi 
metálico com pintura a base de Epoxi; conter kit 
Porca Gaiola, etiquetas para identificação das 
portas e Guia Organizadora Traseira. Ocupa 1U. 
Aplicação: Instalação em Rack de 19″. Peso bruto 
aproximado:720 gramas. 
 

Referência: Patch Panel, Marca SECCON, Modelo 
WT-2178C-110-24P (imagem anexo I), em 
consonância com a alínea b, inciso I, artigo 41, da 
Lei 14.133/2021. 
 

474171 UN 40 R$ 245,20 R$ 9.808,00 

TOTAL R$ 9.808,00 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021). 

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a aquisição de 40 (quarenta) Patch Panels Cat 6, com 24 
portas, a serem utilizados na Central Telefônica do EMAER, conforme descrição detalhada na tabela do subitem 1.1 
deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

4.1. A aquisição deverá observar os seguintes requisitos: 
4.1.1. Em consonância com a 4ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Controladoria Geral da União – agosto/2022, para os produtos objetos desse Processo, cuja 
atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa 
IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja 
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. 

4.1.2. Paralelamente ao supraexposto, a contratada obrigar-se-á ao fiel cumprimento do constante 
nos artigos 5º da Instrução Normativa nº 1/2010 -MPOG (Desenvolvimento Sustentável), no que for 
aplicável ao respectivo item (objeto), bem como demais legislação especial. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens/serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados do(a) recebimento, pelo 
fornecedor (credor) vencedor do certame, da Nota de Empenho (a qual será enviada por servidor responsável do 
EMAER), em remessa única, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Edifício Principal do Bloco “M” 
(Comando da Aeronáutica – COMAER), 2º Andar; CEP 70045-900; Telefone (61) 3961-8227. 
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da aquisição, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
notificação do fornecedor (credor), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (arts. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021). 

6.1.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 3 (três) meses, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 
nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º). 
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 que culminará com a seleção da 
proposta de menor preço por item. 
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo 
I do Aviso de Contratação Direta. 
8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados referentes ao respectivo item. 

8.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União do exercício 2023. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 Gestão/Unidade: 00001 – Tesouro Nacional; 

 Fonte de Recursos: 1050000140; 

 Programa de Trabalho: 168919; 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.30; e 

 Plano Interno: PI A0000340100. 
 
 
 
 

Brasília, datado digitalmente. 
 
 
 
 
 

Equipe de Planejamento da Contratação do GABEM: 
 
 
 
Membro:                                            ASSINADO DIGITALMENTE 

__________________________________________ 
ANDERSON SANTOS DA SILVA 2S QSS SAD 
Portaria EMAER Nº 62/GABEM, de 08 DEZ 2022 

 
 
Presidente:                                         ASSINADO DIGITALMENTE 

_________________________________________________ 
CLEICE DE SOUZA MENEZES 2º Ten QOCon AQV 

Portaria EMAER Nº 62/GABEM, de 08 DEZ 2022 
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ANEXO I 

 

 


